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PROCURADORIA JURÍDICA. 

IEI N9 1.963, DE 14 DE )l,C-OS'If) DE 1987_ 

"Oficializa o ''Festival de ~!Üsica Cristã"-FEMJC". 

Drutor PAUI.0 OOEER'ro DE OlRVAUO SCAMJLIA, Prefeito MuniC!, 

pal de Cruzeiro, Estado de são .Paulo, no i;so de suas atribuições legais; 

Artigo 19 - Fica. oficl.allzcrlo ·o "Festival de ['11'.isica Cris 

tã" - FEMJC", evento artístico-rulturé'l. a realiz~, anualnente, no rrês d3 

Cruzeiro, 

lei entrará an vigor na data ele sua publi . -
caçao. 

Publicado na Secretaria da P~eitura ~micl.pal de Cruzei

ro, em 14 de agosto de 1987. 


